
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N" 4.762 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA
MOBILIZAÇÃO SOCIAL PELA EDUCAÇÃO.

A Câmara Municipal de Patrocínio. por seus representantes legais aprovou.

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

AI"t. 1" - Fica instituído o Dia da Mobilização Social pela Educação de

Patrocínio. a ser comemorado. anualmente. no dia 19 de setembro.

Art. 2" - O Dia Municipal da Mobilização Social pela Educação a que alude

o ar!. I" desta lei fica incluído no calendúrio olicial do Município de Patrocínio.

Art. 3" - A Secrctaria Municipal de Educação poderá promover e organizar.

por ocasião das comcmorações do Dia i'v1unicipal de Mobilização pela Educação. palestras.

seminúrios. conferências. simpósios. fóruns. oficinas e eventos afins como escopo a

mobilizar a população. especialmente a comunidade escolar, para a importância da

educação.

Parúgrafo único - Sem pre.lulZO do disposto no caput deste artigo. a

Secretaria Municipal de Educação. poderú desenvolver. também, ações com vista a

incentivar a comemoração do Dia Municipal de que trata esta lei no âmbito das escolas do

Município.

AI"L 4" - Esta Lci entra cm \'igor na data da sua publicação.

Patrocínio-MG.23 de dezembro de 2014.

LU'~ campO:dC~iqUeinl

ilCfCito Municipal

Autor: V creador Fúbio de Paulo cios Reis

rI ~ fi

E~bl.icada(o) Jorna!.JQQw olv
:l::bJ:\.-O~ em..31I.QjJ201 S
pág. <2.3 e afhXada(o) no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocinio
dia 00/ 04201 S à diaOC1/.Q.ij201!j

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

